
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal BACELAR 
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
Câmara dos Deputados 
Brasília – DF 
 

Aviso nº 438 - GP/TCU 
 

Brasília, 6 de maio de 2025. 
 
 
 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão nº 

801/2025 proferido pelo Plenário deste Tribunal, na Sessão Ordinária de 16/4/2025, ao 

apreciar o TC-011.490/2022-5, da relatoria do Ministro Augusto Nardes. 

O mencionado processo trata de Solicitação do Congresso Nacional, enviada 

pela Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, por 

intermédio do Ofício nº 142/2022/CFFC-P, de 23/6/2022, relativo ao Requerimento nº 

85/2022-CFFC, de 20/6/2022, de autoria do Deputado Federal, à época, Elias Vaz. 

Encaminho-lhe também cópia da peça 22, nos termos do item 9.3 da 

mencionada Decisão. 

Esclareço que, nos termos do subitem 9.5 do aludido Acórdão, a Solicitação 

em tela foi considerada integralmente atendida.   

Por oportuno, informo que o inteiro teor da Deliberação ora encaminhada pode 

ser acessado no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.  

 
 

Atenciosamente, 
 

(Assinado eletronicamente) 

Vital do Rêgo 
Presidente 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78018160.
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ACÓRDÃO Nº 801/2025 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 011.490/2022-5. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Solicitação do Congresso Nacional. 
3. Solicitante: Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados. 
4. Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Petróleo, Gás Natural e Mineração 
(AudPetróleo). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de Solicitação do Congresso 
Nacional formulada pela Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, 
por meio do Ofício 142/2022/CFFC-P, de 23/6/2022, decorrente do Requerimento 85/2022-CFFC, de 
20/6/2022, para realização de fiscalização a fim de “verificar a ocorrência de possíveis 
irregularidades nos pagamentos dos Royalties em desrespeito à decisão do Supremo Tribunal Federal 
na ADI 4.917 – MC”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente solicitação, com fundamento no art. 71, incisos IV e VII, da 
Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso II, 38, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, 4º, inciso I, alínea 
“b”, da Resolução TCU 215/2008, 232, inciso III, do Regimento Interno do TCU e 24, inciso X, 60 e 
61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados; 

9.2. informar ao Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
da Câmara dos Deputados que: 

9.2.1. os fundamentos legais para a distribuição de recursos a título de royalties aos 
municípios detentores de city gates, quais sejam, o art. 42-B, § 3º, da Lei 12.351/2010 e os arts. 48, 
§3º, e 49, § 7º, da Lei 9.478/1997, não foram formalmente suspensos pelo Supremo Tribunal Federal 
na medida cautelar provida no âmbito da ADI 4.917, permanecendo válidos e eficazes; 

9.2.2. não se observou desrespeito, por parte da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP), à medida cautelar deferida pela Ministra Carmen Lúcia no âmbito da ADI 
4.917, portanto não foi detectada irregularidade passível de correção e/ou responsabilização; 

9.3. encaminhar ao solicitante, em complemento às informações acima descritas, cópia do 
Ofício 958/2022/SPG/ANP-RJ (peça 22), de 12/9/2022, que contém uma amostra dos valores 
repassados a título de royalties aos municípios detentores de pontos de entrega (city gates), com base 
na Resolução da Diretoria ANP 624/2013; 

9.4. dar ciência desta decisão ao autor do Requerimento 85/2022-CFFC, Exmo. 
Sr. Deputado Federal Dr. Elias Vaz; 

9.5. declarar integralmente atendida a presente Solicitação do Congresso Nacional, nos 
termos dos arts. 17, incisos I e II, da Resolução TCU 215/2008; e 

9.6. arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso II, do Regimento 
Interno do TCU. 
 
10. Ata n° 12/2025 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 16/4/2025 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0801-12/25-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 72353681.
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Augusto Nardes (Relator), Bruno Dantas, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
VITAL DO RÊGO 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO NARDES 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 72353681.
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP




SUPERINTENDÊNCIA DE PARTICIPAÇÕES GOVERNAMENTAIS

 
OFÍCIO Nº 958/2022/SPG/ANP-RJ

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2022.

 
Ao Senhor
Nelson Alves Santiago Neto
Auditor
 
Cc:
 
Ao Senhor
Rodolfo Saboia
Diretor-Geral
 
Ao Senhor
Claudio Jorge Martins de Souza
Diretor

 

Assunto: Diligência TCU - Solicitação do Congresso Nacional decorrente de possíveis irregularidades nos pagamentos dos royalties.

 

Referência: Processo Administrativo nº 48610.219777/2022-16. OFÍCIO Nº 68/2022/AUD/ANP-RJ-e (2400555).

  

Prezado Senhor Auditor,

  

1. Em atendimento ao solicitado no OFÍCIO Nº 68/2022/AUD/ANP-RJ-e (2400555), mais especificamente no item "b.3", no qual solicita a relação dos
valores mensais pagos aos municípios detentores de instalações city gate com fundamento na Resolução de Diretoria 624/2013, inicialmente apresentamos os
valores de royalties de origem marítima distribuídos no mês de maio/2013 (Mês de produção de março/2013), último mês antes da entrada em vigor da Lei
12.734/12, na qual em incluiu os pontos de entrega (city gates) como instalações de embarque e desembarque para fins de recebimento de royalties pelos
municípios. 

 

Tabela 1 - Distribuição da parcela de 5% dos royalties de instalação de embarque e desembarque de origem marítima

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71930049.
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2. Destacamos que os 22 municípios na cor branca são aqueles que possuem instalações de embarque e desembarque elencadas no art. 19 do
Decreto n. 01/91, a saber: monobóias, quadro de bóias, píeres de atracação, cais acostáveis e estações terrestres coletoras; já os 5 municípios na cor laranja e os
12 na cor azul conseguiram na via judicial o recebimento desta parcela dos royalties do petróleo e gás natural.

3. Com a entrada em vigor da Lei 12.734/12, apresentamos o histórico de valores de royalties distribuídos aos municípios detentores de instalações
de embarque e desembarque dentre o período de junho/2013 (mês de produção de abril/2013) a dezembro/2015 (mês de produção de outubro/2015), cuja
memória de cálculo encontra-se em anexo.

 

Tabela 2 - Distribuição da parcela de 5% dos royalties de instalação de embarque e desembarque de origem marítima

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71930049.
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4. Notem que com a entrada em vigor da Lei 12.734/12, houve o ingresso de 73 novos beneficiários, representados pela cor verde, seja por serem
detentores de pontos de entrega (city gate) ou pela via judicial.

5. Se considerarmos o padrão de distribuição efetuada no mês de maio/2013 (mês de produção de março/2013), verificaremos que com o ingresso
destes 73 novos beneficiários, por força de Lei 12.734/12, houve uma subtração de recursos daqueles 39 municípios listados na Tabela 1 na ordem de R$ 682
milhões de reais, ao longo dos meses de junho/2013 a dezembro/2015 (meses de produção de abril/2013 a outubro/2015).

6. Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários em relação ao tema em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CUNHA ALMEIDA, Superintendente Adjunto, em 12/09/2022, às 22:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2448235 e o código CRC D252023F.

 

Anexos: Memória de Cálculo (SEI 2448260)

 
Avenida Rio Branco, 65 / 12º a 22º andares - Bairro Centro

CEP 20090-004 - Rio de Janeiro - RJ
Telefone: (21) 2112-8100 / www.anp.gov.br

 

Observação: Caso responda este ofício, indicar expressamente o processo nº 48610.219777/2022-16 SEI nº 2448235

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71930049.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


      

 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE COMUNICAÇÃO  

(Documento gerado automaticamente pela Plataforma Conecta-TCU) 

 
 
Comunicação: Aviso 000.438/2025-GABPRES 

Processo: 011.490/2022-5 
 
  
Órgão/entidade: CD - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) 
 
 

Destinatário: COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - CD 

 
 
 

Informo ter tomado ciência, nesta data, da comunicação acima indicada dirigida 
à/ao COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - CD pelo Tribunal 
de Contas da União, por meio da plataforma Conecta-TCU. 

 
 

 

Data da ciência: 07/05/2025  

 
(Assinado eletronicamente)  

CARLOS ALBERTO TEODORO CARVALHO 
Usuário habilitado a receber e a acessar comunicações pela plataforma Conecta-TCU. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 78034254.


